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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REOAÇAo

·.t RELATÕRIO

Através do Projeto de Lei n9 2.260, de 1989, pretende o 

nobre Deputado Paulo Paim modificar a redação do parágrafo único do 

art. 445 da CLT para fixar novo prazo máximo de duração para os con 

tratos de trabalho. 

Em sua justificação, diz o autor o seguinte: 
,. . , ' 

"O contrato de experiência, de que tratam a a.linea 

"c" do art. 443 e o-parágrafo único do art. 445 da Cons� 

lidação.das Leis do Trabalho, é uma aberração jurídica , 
porquanto deixa o empregado com .incertezas quanto ao seu 

futuro" e o·empregador dele se utiliza como se mercado -

ria fosse. 

Não bastasse isso, o empregador tem se servido des 
. . ' -

sa faculdade legal de ·maneira abusiva, burlando princi -

pios de_ _prot�_ção ao .direi to do. trabalhador. t o que aco_!! 

·tece, pqr exe,mplo, com muitos patrões que só cel_ebram 00_!!

tratos.de experiência �e os empregados não optarem pelo
. ' . . . . .

FGTS, porque, assim agindo, os depósitos que teriam de e

fetivar em razão da exigência da Lei n9· 5.107, de 13 de
setembro de 1966, permanecem em seu poder".

Ao Projeto de Lei n9 2.260, de 1989, forain apensad�s , 

ainda da autoria_ desse i.lustre parlamentar, o de n9 2. 454, também 
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de 1989, e, .da iniciativa do nobre Deputado Carlos Alberto Campi's ­
ta, o de n9 208, de 1991.

Também incidente sobre o art. 445 da CLT é o Projeto de
Lei n9 2.454/89, mas, diferentemente daquele a que está apensado,ob
jetiva considerar como tempo "efetivamente" trabalhado, o período
em que aquele contratado a titulo de experiência estiver afastado
em decorrência de acidente do trabalho.

Indisfarçavelmente, o Projeto de Lei n9 ~.454/89 vem ju~

tificado no argumento de que, "inobstante a clareza da lei acidentá
ria, os empregados sujeitos a contrato de experiência vêm tendo seus
salários sistematicamente descontados quando afa~tados do serviço
por motivo de acident~ do trabalho".

Da mesma forma que o Projeto de Lei n9 2.260, de 1989, o
Projeto de Lei n9 208, de 1991, da autoria do nobre Deputado Carlos
Alberto Campista, visa a reduzir para.. trinta dia.s o período máximo
do. contrato de experiência que, nos termos· da. legislação em vigor,
é de noventa dias.

Esta, ~ltima.proposiçãovem justificada ,no argumento de
que "a redução proposta guarda ,m~is c~rência com O, novo enfoque CO!!
cedido pela nova Constituição, às questões trabalhistas" •

.e o relatório.

Para efeito 'de admissibilidade e tramitação, cabe ao nos­

so órgão colegiado examinar' osaspec~os constitucional, jurídico e
de té,cnic'a le,gislativa' 'das proposições,' eis que a 'análise do mérito
estideferida à douta Comissão de Trabalho, de Administração e Servi

ço Público.

Apesar disso eno intuito de apenas colaborar, chamemos a
atenção da douta comissão de mérito para as conseqOências, no plano
legal da aprovação dOProjetó deLein9 2.454, de 1989, pois, passa!!,
do a ser considerado como período "efetivamente trabalhado", nos ter
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mos em que nessa proposição é sugerido, o tempo de afastamento por
motivo de acidente do trabalho, de conseqQência passaria a ser õnus
do empregador o pagamento dos salários após o 159 do afastamento,~

do, hoje, consoante a Lei Orgânica da Previdência Social, tal encar­
go é da Previdência.

Face ãs antecedentes considerações e não vendo nas propo­
sições sob exame qualquer afronta à Lei Maior, somos porque deva es­
ta Comissão, sob esse aspecto, dar aval, aos fins da continuidade de
sua tramitação, às proposições em causa, manifestando-se pela sua
constitucionalidade.

No que respeita ã técnica legislativa, salvo pequeno se­
não constante do Projeto de Lei n9 2.454, de 1989, que se nos afigu­
ra decorrente de omissão datilográfica, correspondente ã falta da p!
lavra "acidente" a identificar o fato do afastamento do empregado ,
somos porque, corrigido o senão retro-apontado mediante a aprovação
da emenda. de-técnica em anexo; sejam considerados redigidos com"ate,!!
dimento ã técnica· legislativa os-Projetos de Lei n9s 2.260' e Z,.454 ,
todos de 1989, e o de n9 208, de 1991.

Sala da:Comis de- aI( .,- C) ,., - de 1991

"
Deputado S 10 CURY

Relator
EMENDA. OFERECIDA PELO RELATOR AO PL n9 2.4S4/S9.

de 1991.

-

Sala da Comissão, de ~lfl() /l/
~~-'\--

Deputado S!RGJO CURY

Substitua-se, no § 29 proposto para o art. 445 da CLT,
a expressão ·Motivo de trabalho·, por ·motivo de acidente do traba­

lho·.

Relator
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JaJ: PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro

jeto de Lei nQ 2.260/89 e dos projetos apensado~, com emenda

ao Projeto de Lei nO 2.454/89, nos termos do parecer do rela

toro

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

15 d~id de 1991Sala da

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, Jurandyr

Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, Antõrtio

dos Santos, Atila Lins, Benedito de-Figueiredo, Ciro Nogueira,

José Burnett, Messias Góis, Paes Landim, Paulo Marinho, Pedro

Valadares, João Rosa, José Dutra, José Luiz Clerot, José ~Tho­

maz Nonê, Luiz Carlos, Santos, Luiz Soyer, Mauri Sérgio, Nelson

Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda Reis,' Eden Pedroso,

Francisco Evangelista, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, Os­

valdo Melo, André Benassi, Jutahy Júnior, Gastone Righi, Ro­

driaues palma".Edésio Passos,~ Hélio Bicudo j José. Dirceu,. João

Mellão Neto, Robson ~uma, Luiz Piauhylino, Haroldo Lima, Jesus

Tajra, Alberto Goldffiani Aroldo Góes, Sérgio Cury, João delDeus

Antunes, Magalhães Teixeira., Moroni Torgan, Roberto Jefferson,

José Genoíno e Eurides Brito

Deputado StRGIO CURY
Relator
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PROJETO DE LEI NQ 2.454, DE 1989

EMENDA - CCJR

Substitua-se, no § 2Q proposto para o a~t. 445 da

Consolidação das Leis do Trabalho, a expressão "motivo de tra­

balho", por "motivo de acidente do trab~o";

Sala da Comissão, e de m~o de 1991

Deputado StRGIO CURY

Relator

'P~~R DA
COMISSÁO DE~ALli:o,DE ADMINISTRAÇÁO E SERVIÇO púBuco

-r- RElATóRIo:.-
o Projeto de lei, apresentado em primeiro lugar, pretende modificar o artigo

. .

445 da CLT estabelecendo novo prazo para o contrato de experiência.

Segundo o Autor do primeiro PL,o nobre Deputado Paulo Paim," A
proposição em apreço constitui justa e antiga inspiração das classes trabalhadoras, razão
porque submetemos agora ao alto julgamento dos eminentes membros do Congresso
Nacional."

De outra parte, a segunda proposição, também de autoria do Deputado
PAIM, "acrescenta dispositivo ao artigo 44S da CLT, para dispor sobre os afastamentos



----------------------.Jl
d~n:entesde acidente de ~balho nos contratos de experiência", modifica uma parte der­
pnmeiro PL, dando-lhe mais uma opção no que tange ao CÔmputo do prazo do contrato de
experiência.

~elat,~amente ao Terceiro Projeto de Lei, de autoria do Deputado Carlos
A1be~o Campista, que altera a redação do parágrafo 'Bico do artigo 445 da CLT, para
reduzír de 9O(noventa) para 30( trinta) dias o prazo do contrato de experiência" o mesmo
tem idêntica vontade legislativa. _ -,

É o relatório.

'1"I~VOTO DO RELATOR:--

o Projeto de lei em questão, embora trate de assunto singelo, como a
modificação-do prazo do-.• contrato de experiência; reveste-se de ímpcrtância para os
trabalhadores brasileiros.

Existe, no nosso entendimento, um grande abuso por pane dos
empregadores relativamente ao uso do contrato de experiência, e que tem sido utilizado
para burlar os princípios de proteção ao direito do trabalhador.

_Como existem duas. proposIçoes no- mesmo sentido, e uma -outra que
acrescenta parágrafo ao artigo 445, com o pressuposto da dímímiíção do prazo contratual,
entendemos que deva ser feito um substitutivoincorporando as duas propostas, de modo a
garantir uma tramitação correta.

Neste sentido, portanto, somos pela aprovação dos projetos em tela, na
- forma de suostítutívo , apresentado emanexo e que contempla 8$' duas medidas solicitadas
pelos respectivos Autores.

Sala das Comissões.26 de outubro de 1992. '

l)eputado.~
PTIDF

--- ---------
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o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 - O artigo 445 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nO 5.452, de 01 de maio de 1943, passa a vigorar com os seguintes parágrafos:

Parágrafo primeiro - O contrato de experiência não federá exceder de
30(trinta) dias.

Parágrafo segundo - Nos contratos a que alude o parágrafo primeiro, os dias
decorrentes de afastamento por motivo de acidente de trabalho, serão computados como
efetivamente trabalhados.

•
Art. 2° - EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° • R~vog~-se as disposições em contrário.

Sala das comissões, 26 de outubro de 1992.

~
-~.

. <.:
DEPUTADO CO VI .

PT/DF

.3J[- PARECER DACC»fISSÃO-

A Comissão de ~rabalho, de Administração e Serviço
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou,
unanimemente, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei
2.260/89, e dos Projetos de LEd n~s 2.454/89 e 208/91, apensados,
nos termos do parecer do Relator.

I ,
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Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Pai~

Presidente; Paulo Rocha e Amaury Müller, Vice-Presidentes;
Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Carlos Alberto
Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Ciro N09ueira, Ernesto
Gradella, Jabes Ribeiro, Jaques Wagner, José Cicote, Marcelo Luz,
Mendes Botelho, Nilson Gibson, Pedro Pavão, Waldomiro Fioravante
e Zaire Rezende.

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993.

PAIM

Deputado ~ILARTE
Relator

SUBSTITUTIVO ADOTADO-CTASP

o CONCRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1R O artigo 445 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n Q 5.452, de 01 de maio de
1943, passa a vigorar com os seguintes parágrafos:

. Parágrafo primeiro. O contrato de experiência não
poderá exceder de 30 (trinta) dias.

Parágrafo segundo. Nos contratos
parágrafo primeiro, os dias decorrentes de
motivo de acIdente de trabalho, serão
efetivamente trabalhados. .,

a que alude o
afastamento por

computados como

Art. 2REstaLei entra ;emvigor . na data de sua
publicação.
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~. 38 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, 19 de maio de 1993.

~
Deputado CHICO VIGILAitB

Relator

, '

r:

. ';

/
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS

['~/ ~;B 1"-'---P-R-0-J-E-T-0--DE-L-E-r-2-.-2-6-0-7:7àf

. ..".00

DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI (PT8-SP)

5 //
.r-·-'.....~

G;~~;~ ~~;'=r='''Á''M0=r=~'''~.LO'['~

.....0-----,-------------------.
Substitua-se a redeç§o do art. lº do PL ~.~60-Ala? qua~~o

trata da modificação do art. 445 da CLT, b~ffi como do Sub!titutivo a­
presentado pela Comissão de Trabalho, de Administreçla e Serviço p~

blico., p el o- seguinte:
"Art. lQ - O art. 445 d5 Cons01idaçEo das Lei! do Traba-

lho, aprovado pelo Decreto Lei nQ 5.452 de Dl de maio de lq4?- passa

a vigorar com os seguintes parágrafos:
Parágrafo pr Ime í r o : O contrst;;;' dr; c;.;p'.::ri~r,,:l. n:,j,j püded

eXCEder de 120 di!s".
Parágrafo segundo: ...................................................................

"..'-...
Jus t i f i c a t i v a

A ple5E~tc eme~da é 3pre~entBdg a pedido de muito! tr~b3-

lhadores.

ramo.

e,:po':.l"l€:nc·
r
t em

}

APRESENTAÇlo DE EMENDAS

.---------------......""'-:-::-:---------------,
PROJETO DE LEr ~.~€O-A!~3r

DEPUTADO flELSú11 ~1~\RQUE~ELLl(PTE-SP)

r-'01/"0"'"2'-----' ~ ... ,.;< ".•i. .L.Q1. --.J l~lf,·==-c=....T-O~'OC.IJ~&L,.[.~
t. n.to-------_- ..:.........-"---.
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/
(------;--

o contratado e~~erl~nte ter' um prs:o mils dilatsdo para

provar a boa Qualidôde de seu de=~mpenho.

t preciso que SE convençam os defensores düs trabalhado-
t -mr·r-g-d- Sofr~m maiorr e s que o emprE';lsd(,r pr oc ur e cürl:~ r ve r Ú ll)ffi I.: t-' e :. ,-I,

rotatividsde 05 empregsdO! qu~ n~o dEs~mpenh9m O trõbalho a cont~ntd.

É imDrescindí~€1 a melhoria ds w~o de obra; a maior garantIa de mai~

res e melhore! CúndiçÕE~ de !al~rio e de tr!belho é o bom deSEmpanho
no serviço. Um contrsto de e~peri~ncI3 com pra:o msis dilstado fsvo-

r ece e s se dê:;id~r_at_O' I~(// --
------

PROJETO DE LEI Nº 2260-A/89

Emenda Substitutiva

Substitua-se õ rectaçlo do ~ ~Q de srt. 12
do Substitutivo da Comis:~o d~ TrsDõlho, Admíni!tr5çso e 3ervi
ç o P,.Jblico ao Pr oj e to de t.s í r,!;! :'::t.O-I~.'89, pe l s seguinte:

"5 ~2 - "os contrstos õ Que se refere o ~

lº. os di!s deCürrente! de afsstamento por motIvo de acidente
de tr9balho, embora computados comü efetivsmente
ser!ü d~du:idos do pr!:o ali fi~&do".

t r !t.sH,sdos,

J US T I r I 'c' A- T· I V A '

Uso SE. püde, ~trôv,§s ds ld, dar a oportunl
d~de a que trab~lhadüre! 1mbuídDsde m' fé tenham a chance de
se e s t sbe Iecer no emprego, resQusrdsr.do u direito à perceE
ÇSD de direitü! tr~b8lhiõtsE Que devem õé! sõsegursdo= sos büns
tr9balhadoreõ. A lei n§o deve &brir Espaço p&r::. "fraudei ~lei".

~ muito f~cil &a empreg:sdd rel~p=0 forj5r um ~cidE~te de trsba
J.ho de pequene enve r qsdur a e pequer,,, dur sç ão de sfastSl1"leí.t.) (e:.::
entorse) apenss pars se Q,r"ntir no empregü, visto Que o prs:o
do c,:,ntrsto de e:.:perlêr,ci6 ;f dró;:tiC'jmerote re duz Ldo os i o prese~

te Projeto de lei.

S'31a
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EMENDA

AO PROJETO DE LEI."
2.260-A, DE 1989

Redija-se assim o art. 1":

RArt. 445 ••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••

parágrafo único. O contrato de experiência não
poderá exceder quarenta e cinco dias.

R

JUS T I F IC A ç Ã O
É demasiado reduzir o prazo de nevenea para

trinta di~s, como propõe o projeto.
Dai a Emenda, sugerindo a diminuição razoAvel

do prazo.

Sala das Sessões, em de julho de 1993.

PARECE? DA

COMISSXO DE TRABALHO, DE ADMINIST"'''C·O E S ......"" ,. ERVICO P,u..,LICO '

I. RELATORIO

Indo a Planiric, 0 Projeto da Lai
2.~(,ú-A/89, ra~etau as sequiúteE emendas:

- n~ 1, d8 autorí,e de- [l"'I:-utado NELSON

1'; do proj .. to,

e viúta) dias para a

QUE~ELLI, fd,·c'1=·.:·n i,:, neva l"E:da,;â.:. p~r.:t ':. a r c ,

:·:::m.:I.:. pra:::.:, nâc ",:-:·::e.:I~nte de l~O ('::8ntc­

g&úcia de contrato Q d~ ~~p~r'~~Ii~~a~ ... _.... = .'::: 1·.... ;
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- no:> ~, de ",ut.:.ri:>. .:10:. [,,;,put=d.:, IlEL801l ~~.E:

QUE::ELLl, I='l".:·pc.ndc. nova r·;,d.:::.;ã.::. p",ra (. ~ :.;. de. ar t . 19j.:> prc.j~

to, para d·,,ju:iir do J:tra=.:· €:stab.;,l,;,.::i.:k, r,,,:· ~ 1';', os diae d",.;:.:·rren

t"'$ de afastamentç, por me·tiv.:· d.;, acidante do:: traJ:,&1h.:>;

- nc 3, .:1", .!Iutc.ri." d·) [,.;'f,·ut:.d,:. LUIS ENJ.l'_!:

DO, J:tr.:.p,:.nd.:, nova r",da.;,!;':, a.) ar t , 1';' ,J,ü pr..:.jo::te., -::st"J:,·;.1ec.;,ndo

que n50 poderã €:xceder d", 45 (~uarenta e =in::o) ji&~ Co pr~=o .:1e
valid.3de dos ccrrtr atos 03.;, ",:·:p,;,ri&n.::ia.

t o relat6rio •
. U. VOTO DO RELATOR

A m~t~ria ~ffi apre~G jfi re·i 8:~9uEtivam~nta
I· .

. dis~utid.:t ria C·:·missã,:, dt~ Tr.9bê.l'h.:., de P..jmirai::tr:.,~s,:, ~ e"!rviço

públi.::c, tend·:· I:i.;].:', 1=":'1' un nn í.mí âade ar:.re.v!!d.:!.

das apres€:ntadas não oferecem qualquer mud"n~:.

que justifi·:.Iu", a sua ar:.r.:.v:l.;ão.

I:ub~tanci:ll

Ad.;rnais, as ."m';'Tld:.s, s·;. acc Lh í.d s a , r·;pr~

s.;ntariam um rt:tr,:..~~BS':' d~sfav·c.rá·J€:l à t,:da. ::lass~ tr:~b':ll!·."i,j,jr~.

,
Ai:üm, zc'm.:.:;;, qiÚlI't1:.:,' 3':' m€:rit,:"p.l:l.:\· r",jei .

cão de te.das as três ."m8T.d';:ll: apr;;s;;'ntadas ''''DI Fl.;.tlári.:-; a.:. Fr·:·ji

to d~ Lei n~ ~.~60-A/89.

'Sala d .. ':c!niÚsa:::~~./;m'2f. ~j, ',~'Lk..-i li!]:!, .

, ,

iP>:-:......... - ..~' .

CHldJ'J'IGlLANTE.

r rr -'PAJU:CER 'DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
'Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou,

unanimemente,' pela RÉJEIÇÃO das Ern&ndas ofer",cidas em Plenário
ao Projeto. -de Lei n Q 2.260-A/89, nos terrn.,s do parecer. do
Relator.

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo paim~"
Presidente, 'Paulo Rocha e Amaury Müller, Vicit-Presidente!:, Jair'
Bolsonaro, Maria Laura, José Cicote, João de D6U8 Antunes,



Ernesto Gradella, Adilson Maluf, Wald.::.miro Fioravant..., Carl·:.s
Alberto Campista, Jabes Ribeiro, Chico Vigilante, Edson Menez~s

Silva, Zaire R...zende, Chico Amaral, MarclÕ'l.:. Luz e Alt:k· R6rt.elo.

Sala da Comissão, em 10 ,j", novembro de 1993.

}

-/

~A ~
side e

DePuta~~-GILARTB
Relator

PAP.ECEP. DA
COMISSÃO DE ÇQNSTITUIÇÃO E· JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

:i: .- RELATóRIO

o [.ro;,:;."nt-:l pr.:.j."t.:. proJp':'.~ da r "n.:·va redaçã.::>

ao parâ'1rafü úroi.:;.:. .~Cf .arti·F·..44:. d$.,CN'2':oHd"'.;ão:. 01",,:: Lais do

Tr",balhü, estal:odl"":;,,,ndc. r.,:.v·:. pró.::"::' p5r8 c·!:' cont r e t os de

experiência."
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I,nde. a" Plen.f,r i·:.,

seguintes emandas:

o:. as

n" 01, da aut.or Ie .1,:. Doõ-putad.: ll""ls~n

Marquezelli, propondo a sut-s t í tu í ção da red.;,.~ã:. do arti9c, 1lõ!

do projeto €f d·:. Sut.sdtu'tiv,:. dó C.:.mü·e,'k•.ja Trat·alh.:., de

Administra.;:ã.:.. E= ·Serviç.;. Fút.li.::., fI:-:and·:. .j pr':'::0 da 1~(1

(cento e vinte) dia~ par~ a vigência d:.~ c0ntrat~~é

&xperiência;

- n ll O:!, tam):,·§m da autc.r í.e de· Deputad.:. N."lsf.)rt

Marquez.;,lli, pret€tnd~nd'::>"81t'~rar ar'''oja.<à:. dü:S ~lõ! do:. artigo

1 11 d.:. Suhstitutive· da C.:.missã.:. da Trat..5 1h-: , do;, Administra••ão

e Serviço Públic.:. ao Fr·:·jf:t,:· de Leí ro" :!::60-A/89;

- n" 03, do;, eu cor í e 01.:, r.ar:.utad.:.. Luis E.j~~rdo,

aI terandú . o [orazc;. do cc.ntrat.:· d.? o;,):f/o;,riênc ia [·rev ist.;, no

parágrafo ün ícc do artigo 1~ do:. [.r,;,serate [.r.:.jet.:; '" do

par.!ígr.o!l.fo 1~ de. artigo:. 1" do Sul::.::1titutiv.:; dó Cc.missãe· de
."....

Trabalhe., de Administra'são:, E: Servi.;:.:. pút.H.::ú,. _,t. Lxandc 'em 4S'

(quarenta e cinco) dias Co pra~ú dos contratos de exr~riência.
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apreciadas f~la

Serv i 0;0:' Públ Ico ,

A2 tr'~E o:;,m'''lída;;, quanto

Cond s z ão de Trabalho:"

sendo rejeit3dss.

m4:ritlj, já f oram

AdminiEtracãe e
~

t ü relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

ü pr.:;,a.:;,r.te pr.:ojetc. tr,:.n,its s ob

f.:f'::'Jiul.-;:ntü arat.;:riür I enSE:- jand0 a.: em~ndae

regularmente oferacida3.

a égid& do

I~rn apr.'?ço,

asobremanif02star-aGde

c.:.nBtituc:iünalidad.:-, juridieidad." O" t.~.:niea l",giel.3tiva :Ias

sm",ndas l1pr",;:."nt.3das em Plenário.

nada a cpor, pc í s '3;:tãc· .:,t.."j."e ido::'

cone t.Ltuc Icne Le r e Le c Lvemente à co:.mf·"t.f,n.::ia

Ur.iã.:, (CF.'GC,artig:. ~~, i nc i".::· I), ~i?

C.:.ngresE':' Na.::iç.nal (CF.'b~:,arti'J':' 413, caput)

da ini.::iativa cvlíeo:rrsnt"'·(CF/89. artigo 61,

c-e prace i tcs

1"'9il:lativa da

atribui.::':'.:-= do

o? .~ I e'J i t imi d'",de

caput) .

Diant·"

cc-ne t Lt.uc Lone Lí.dade , juridi.::i:la:!." '" t6cni::&

emendas ofêre.::ldas em PI."nárlü ao Projete. d."

de 1989.

votam.:·;; pe l a

le'Jisl.3tiva des

L",i n~ ~.:!I'n-A,

IrI - PARECER DA COMISSAo

A ComlssAo de Constitulç~o e Justlçs e de Re­
daç!o, em reunl~b ordin~r18 rE611:sd~ hOjE, opinou u~snlme­

mente pela constituclDnolid~de, jurldicidade e t'cnic& legl!
latlvá d~~ Emends~ Df~r~clds" em Plen~riú ~D Projeto de Lei
r,~ :.::éü-A:S?, no. termo s jo par.::.:.:r d.) R"'l:r.túr.
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EstIveram pr6;entes D2 Senhores Deput9dos:

-

tlONO

"'~?~
Deput&do J05~ THOMAZ

Presidente

Jos~ Tt,üm"z tlünê. PresidEnte, Jüs~ Dutra,
Vilmsr Pocha e esrlas ~&ygth - vice-Preeident6!, Ary Var!,

Jo~o tlêtsl, JOS8 LIJl: Clere,t, '·llÔr"joõs P.lboõiro, tl';le'Jn Jobim,
ue s t or üus r t e , Valter Pereir,., Antôr,:iQ ,jüe :.ante'2, D~Jio

Br5~, IV3n Burlty, M9urle!ü Csl:i~tü, Miurlclo "sjar, Ney
Lopes, Tony Gel, Tourinho Dsn~9E, Gerson Pere!, Ibr::.hlm
Abi-Ac~el, Jos~ Burnett, José M~ris Eym::.el, O!valdo Melo,
Prisco Vian3, Vasco Furl~~, Edmundo Gsldino, Ja2~ Abr§o,
Luiz M'ximo, Mo!on! Torgsn, Sigmsringa ~ei~&s, BenlÔdito Do­
mingos, Edison F:id~li;, Msrcos Medrsdo, Vsldenor Guedes,
Benedito d~ FigulÔirEdo, Psulü Ramos, Ed~sJo Psssos, Helv~cJo

Cast e l Lo, Bor,:i f~cio da Andrsd::., ü sc s r Tr::'v€J::,ec.s, Robson Tu­
ma, Roberto Franca, S~rgio Mirands, Euclydes Mello, Armando
Viola, Fernsndo úiniz, Mário Chermont, L:iberato Caboclo,
Jos~ Genolno, Nllmdrio M:irand~, Israel Pinheiro e Edi 5i1i­
prandi.

Deput ado t·lAU
ReI
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